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D
E

Órgão: 21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Valor

Unidade Orçamentária: 21.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Programa de
Trabalho

2101.0412204032.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTE

Natureza da Despesa

31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 136.000,00

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.465.000,00

31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 125.000,00

31901600000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 30,00

31909400000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20,00

31909600000 - RESSARCIMENTO DE DESP. DE PESSOAL REQUISITADO 3.500,00

31911300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OP. INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 175.000,00

31919600000 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO OP. INTRA-ORÇAME 10,00

33900800000 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.400,00

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.800,00

33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10,00

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 110,00

33903400000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS TERCEIRIZAÇÃ 10,00

33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 45.800,00

33903700000 - LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA 10,00

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 71.800,00

33904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 30,00

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 156.000,00

33904700000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 110,00

33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10,00

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10,00

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 160,00

Destinação de Recurso 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

P
A
R
A

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Valor

Unidade Orçamentária: 11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Programa de
Trabalho

1101.0412204032.025 - GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Natureza da Despesa

31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 136.000,00
31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.465.000,00
31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 125.000,00
31901600000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 30,00
31909400000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20,00
31909600000 - RESSARCIMENTO DE DESP. DE PESSOAL REQUISITADO 3.500,00
31911300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OP. INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 175.000,00
31919600000 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO OP. INTRA-ORÇAME 10,00
33900800000 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.400,00
33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.800,00
33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10,00
33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 110,00
33903400000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS TERCEIRIZAÇÃ 10,00
33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 45.800,00
33903700000 - LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA 10,00
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 71.800,00
33904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 30,00
33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 156.000,00
33904700000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 110,00
33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10,00
33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10,00
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 160,00

Destinação de Recurso 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

JUSTIFICATIVA

ADEQUAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 2024, COM A ABERTURA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEMDEC

BRÁS ZAGOTTO
Vereador
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